
financeiros a partir de 03 de dezembro de 2007. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 03 de 
dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - 
Prefeito Municipal. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.

DECRETO Nº 974 DE 1º DE OUTUBRO DE  2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais,  DECRETA: Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública 
para  fins de desapropriação, o imóvel de forma regular, com área de 
330m², situado na Rua Dr. Manoel Marinho, s/n, bairro da Coelce, 
nesta cidade, pertencente ao Sr. Antônio Cláudio Aragão, 
extremando-se: pela frente, lado oeste, com a Rua Dr. Manoel 
Marinho; pelo lado direito norte, com terreno pertencente a 
Associação dos Moradores do bairro da Coelce; pelo lado esquerdo 
sul, com uma casa pertencente a Sra. Raimunda Ribeiro, 357, e, pelos 
fundos, lado leste, com uma casa pertencente ao Sr. José Ronildo 
Ribeiro Costa, sob matrícula nº 7.403 do Cartório do 1º Ofício.     
Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a 
proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à construção de 
uma Praça, no Bairro da Coelce, neste Município. Art. 4º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 1º de outubro de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 986 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2007 -  Dispõe 
sobre a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 727, de 27 de novembro de 2006, na forma que indica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Orçamentária 727, de 27 de novembro de 

o o2006, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6 , inciso II da Lei N  
o727/06, em conformidade com o art. 43, § 1 , inciso III da Lei Federal 

on  4.320, de 17 de março de 1964,  DECRETA: Art. 1º. Fica aberto o 
Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
7.536.394,14 (Sete milhões, quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e quatorze centavos), na forma da autorização 
legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme 

odiscriminado nos anexos I e II deste Decreto. Art. 2 . Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
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PORTARIA N.º 001 de 18 de janeiro de 2008 - Cria Comissão de 
negociação para encaminhar à Câmara o Projeto de Lei do Plano de 
Cargo e Carreira da Guarda Municipal. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV 
do art. 66, da Lei Orgânica do Município, e,  RESOLVE : Art. 1° - 
Designar os seguintes membros para compor a Comissão de 
negociação para encaminhar à Câmara o Projeto de Lei do Plano de 
Cargo e Carreira da Guarda Municipal. - Antônio Rondney Mouta 
Xavier  Guarda Municipal;  - Francisco Célio de Brito Lima  
Guarda Municipal; - Maria do Rozário Madeira do Nascimento e 
Antônio Rondney Mouta Xavier  representantes do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Sobral- SINDSEMS. - Robério 
Mesquita Silva  representante da Secretaria da Gestão; - Manoel de 
Castro Carneiro Neto  representante da Procuradoria Geral do 
Município de Sobral;  - José Sérgio de Araújo Cavalcante  
representante da Secretaria da Cidadania e Segurança; - José Clito 
Carneiro  Procurador Geral; - Jorge Vasconcelos Trindade  
Comandante da Guarda. SUPLENTES: - Alexandro Alves de Lunas 
- - Francisco Erivelton Teixeira de Sousa. Art. 2° - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de janeiro de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO N° 7110/2007-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art.66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE, Com 
fundamento no que preceitua o Art. 10, § 1 ° e Art. 11, incisos I, II e 
III da Lei Municipal Nº 190 de 15 de outubro de 1998 c/c o art. 53,    
§ 5° e art. 71 da Lei Municipal 038 de 15 de dezembro de 1992 c/c o 
art. 3° da Emenda Constitucional N° 20 e § 7°, inciso I da Emenda 
Constitucional N° 41, e ainda os arts. 39, § 3°, art. 40 § 7° e art. 149 
parágrafo único da Constituição Federal, conceder pensão a contar 
do dia 26 de agosto de 2005, em favor da Sra. RITA MARIA DA 
SILVA, viúva do ex-servidor MANOEL SILVA, enquanto não 
convolar novas núpcias, com proventos mensais de R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais). Sendo que R$ 266,00 (duzentos e 
sessenta e seis reais) correspondente a proporcionalidade, R$ 76,00 
(setenta e seis reais) referente a 20% (vinte por cento) do Adicional 
por Tempo de Serviço - Qüinqüênio - e R$ 38,00 (trinta e oito reais) 
referente ao complemento do salário mínimo, perfazendo a 
importância de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). O valor total do 
benefício referese ao salário bruto recebido pelo ex-servidor à época 
de sua morte, ou seja R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme 
constante em folha de pagamento anexo aos autos; valor 
devidamente reajustado e complementado em Virtude do disposto 
no art. 201 § 2° da Constituição Federal.  com proventos mensais 
fixados em - Salário Base -  R$ 266,00 - Qüinqüênio(20%)  - R$ 
76,00 - Complemento Salário Mínimo -  R$ 38,00  - TOTAL  R$ 
380,00. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de outubro de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal - 
LUIS CLAUDIO COUTINHO RODRIGUES -  Coordenador do 
Fundo Municipal de Seguridade Social  FMSS.

ATO N° 7.119/2007-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, inciso II, RESOLVE: Conceder aposentadoria voluntária por 
idade a Sra. TEREZA DA SILVA SOUZA, com o cargo de 
Merendeira, matrícula Nº 3154, lotada na Secretaria da Gestão, 
fundamentado legalmente com Art. 83, inciso III, alínea "d" c/c Art. 
50, inciso VII, da lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990 
c/c Art. 53, inciso III., alínea "b" do Regime Jurídico Único de 15 de 
dezembro de 1992, c/c Art. 17 da Lei Nº 190 de 15 de outubro de 
1998, que Instituiu o Fundo'· Municipal de Seguridade Social- 
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FMSS, c/c Art. 40, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal c/c o 
Art. 3° da Emenda Constitucional Nº 20 de 15 de dezembro de 1998, 
com proventos mensais fixados em: Salário Base -  R$ 266,00 - 
Qüinqüênio(20%)  - R$ 76,00 - Complemento Salário Mínimo -  R$ 
38,00  - TOTAL  R$ 380,00. Valor este devidamente complementado 
por força do disposto no Art. 201, Parágrafo 2°, da Constituição 
Federal de 1988.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de outubro de 
2007.  

LUIS CLAUDIO COUTINHO RODRIGUES -  
Coordenador do Fundo Municipal de Seguridade Social  FMSS.

PORTARIA N° 008/2008-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal Nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no Processo Nº 
001120/08 da Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a(o) servidor(a) MARIA DE JESUS MOUTA, 
ocupante do cargo de Zeladora - Matrícula N° 3820, lotada na 
Secretaria da Gestão deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 
03 (três) meses, período de 10 de novembro de 1980 à 10 de 
novembro de 1986, a que faz jús,  Publique-se, Registre-se Cumpra-
se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 16 de janeiro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE 
PAULA BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 013/2008  SG -  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas\atribuições legais, que lhe confere o Art. 3º, inciso V, 
letra K, da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, 
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal 
Nº038/92;  CONSIDERANDO ainda, o ofício Nº 14 - 22/01/2008 - 
SCS, oriundo da Secretaria da Cidadania e Segurança, deste 
Município.  RESOLVE:  1 º - Designar a Comissão de Inquérito 
Administrativo - CIA, nomeada pela Portaria 011/2001, a instaurar 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor 
FRANCISCO DEFRÍSIO MENDES Matricula 8362. ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Guarda de 2ª classe, a fim de apurar 
os fatos narrados no ofício supra-citado. 2º - Fica designado para 
compor como membro da CIA, no referido processo o servidor JOSÉ 
RIBAMAR FONTENELLE FILHO - matrícula 8111 - Inspetor da 
Guarda Civil Municipal da Secretaria da Cidadania e Segurança, 
deste Município.  Publique-se e Cumpra-se. SECRETARIA DA 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, em 24 de janeiro de 
2008. RAMIRO  CÉSAR  DE  PAULA  BARROSO  -  Secretário  
da  Gestão.

PORTARIA Nº 014 /2008 - SG -  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo arte 3º, 
Inciso V, Letra K da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 
e,  CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal  
038/92. CONSIDERANDO ainda, o que determina o Art. 164 da Lei 
Municipal 038/92.  RESOLVE:  Determinar o afastamento do   
servidor FRANCISCO DEFRÍSIO MENDES, guarda Civil 
Municipal de 2ª Classe, Matrícula 8362, lotado na Secretaria da 
Cidadania e Segurança, deste Município, do exercício do Cargo, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de remuneração, como 
medida cautelar e a fim de que não venha influir na apuração da 
irregularidade que lhe é atribuída no Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 00423/08. Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

, em 
24 de janeiro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da  Gestão.

JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - 

SECRETARIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

  

PORTARIA Nº 015/2008-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 5º, Inciso IV, alínea 
K da Lei Nº 329 de 03 de outubro de 2001;  CONSIDERANDO, o 
período carnavalesco, a se iniciar sábado, dia 02 de Fevereiro de 
2008,  CONSIDERANDO, que a festa momina é uma das maiores   
festas populares do nosso país; CONSIDERANDO ainda, que o 
período carnavalesco se encerra, no feriado, dia 05 de fevereiro de 
2008 (terça-feira). RESOLVE:  Art. lº - Fica estabelecido ponto 
facultativo em todas as repartições, Autarquias e Fundações 
Municipais de Sobral, no dia 04/02/08 (segunda-feira). Art. 2º - Os 
servidores deverão retomar aos trabalhos no dia 06 de fevereiro de 
2008 (quarta-feira) às 14:00hs.  Parágrafo Único - Os servidores da 
Secretaria da Saúde, Secretaria da Cidadania e Segurança, Farmácia 
Popular, Servidores da Limpeza Pública e do SAAE que se 
encontrarem de plantão nesses dias, terão seus expedientes normais.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  Publique-se e cumpra-se.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 28 de Janeiro de 2008. RAMIRO CÉSAR DE 
PAULA  BARROSO - Secretário da Gestão.

PORTARIA 007/2008/EDUCAÇÃO  -  Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso "I", 
do art. 6° da Lei Municipal n° 572 de 10 de janeiro de 2005,  
RESOLVE:  Art. 1º - CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA 
HORÁRIA, dos professores, na forma delineada-no anexo desta 
portaria, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas 
semanais de trabalho Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com exclusão na folha de pagamento no mês de janeiro/2008, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 10 de janeiro de 
2008. JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE - Secretário    
da  Educação.
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PORTARIA 008/2008/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei Nº 
256 de.março de.  2000,  CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto n° 268 de 10 de maio de 2000,  
RESOLVE:  Art. 1 ° - AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos 
professores, na forma delineada no anexo desta Portaria, integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, para suprirem as carências nas Escolas Municipais de 
Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho.  Art. 2° - 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na folha de 
pagamento no mês janeiro/2008, revogadas as disposições em 
contrário.  Sobral, 10 de janeiro de 2008.  JÚLIO  CÉSAR  DA  
COSTA  ALEXANDRE  Secretário da Educação. 

PORTARIA N° 009/2009-SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal Nº 091 de 16de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo n° 07492/07. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 101, da Lei Municipal Nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, licença para tratar de assuntos particulares, 
sem remuneração, no período de 02(dois) anos, a(o) servidor(a) 
JOACÍLIO LIMA DE SOUSA, matrícula - 4238, P.E.B. II CLAS. B REF 
3, lotado na Secretaria da Educação deste Município. Publique-se, 
Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de janeiro de 2008.  
JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  Secretário da Educação.

PORTARIA N° 010/2008-SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do . Art. 1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no Processo Nº 0743/07. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 101, da Lei Municipal Nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, licença para tratar de assuntos particulares, 
sem remuneração, no período de 02(dois) anos, a(o) servidor(a) ANA 
URSULA VASCONCELOS L1NHARES, matrícula - 9037, P.E.B II 
Clas. B REF 1, lotada na Secretaria da Educação deste Município.  
Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PACO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de janeiro de 
2008. JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE  Secretário da 
Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO -  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, o Sr. 
ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. CONTRATADA: 
CONTINENTE TURISMO LTDA, representado pelo                    

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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. RA CI CO OPE  D  P I A N O BJE : Ex c ç o Sr  F N S  L S E A V  JÚ I R. O TO e u ã
e o as  Constr ç o da A utor  Ja r s / ral, unic i  ed  br de u ã  d a iba a Sob M íp o d  

S ral (P nº 22 725-48)  MODALI A E C nc r ê ia Públicaob T  2. . D D : o o r nc  
nº 27110 07. V LOR R$ 8 7.68 4 (Oito h s, 3 1/20 A : .96 4,6 mil õe  
nov c n  sesse t  e se  mil, se entos e it n  e ua o r ais ee e tos e n a te isc o e ta  q tr e  
se n a e quat o e ta s). RA O   ( ove) ses. D T : 2 esse t  r c n vo P Z : 09 N me A A 9 d  
ja ir  d  08.ne o e 20

EXTRA O E ON ATT D C TR O - CO TRA ANT : RE E TUR  N T E P F I A 
MU I PAL E BRAL r pre ntada pe  Se r tá io a est oN CI D  SO , e se  lo c e r d  G ã , 
o r. MI  É R D  PA L  RROSO CONTRA ADA:S RA RO C SA E U A BA . T  
SOCI D D  D  ENS N  SU E O  O ARÁ LT AE A E E I O P RI R D  CE  D ., 
r p e ntada o seu D re o  Ger l, o S ESSÉ D  O LANDA e r se  pel  i t r a r. G E H L
CORDE  OBJET : urso d s ecialização e  IRO. O C e E p  m
ADM AÇÃO E UR A  I T AS INISTR SEG ANÇ DE S S EM
CO P TA IONAI c rr s ndente à pr sta ão e se viç s M U C S, o e po   e ç d  r o
educa ion is m nív l e E e ia za ão pa a aluno L CI N  c a e  e d  sp c li ç r  o  U A O
PA NT  IRA. OD L D D : ispe sa n  07/20   RE E FERRE M A I A E D n  º 16 07
PN FM. AL R:  780,  Q a ro i e e ec n o e i n a A V O R$ 4. 00 ( u t m l s t e t s o te t
re is) PR Z : 0 ( m) ano. A : 0 de n e ro de 2 7.a . A O 1 U  D TA 1 ov mb  00

XT AT E LIC Ç OE R O D ITA Ã  - E IT RA MU I P L D   PR FE U N CI A E
O L  E I L D  TOMA A D  RE OS Nº 22 101 2 8  S BRA D TA E D E P Ç  30 / 00
v so d  Lici çã  Comissã  r n nte  L ita ã . Data d  A i  e ta o o Pe ma e  de ic ç o  e
bertura  /02/20 , à 15h. BJET : S rviç de Or a ão d  A : 20 08 s  O O e os  ganiz ç e
ve tos de d  S cr ta ia  G ve no d  P efeit ra do E n stina os a e e r  de o r  a r u
unic i  d  o al Valor do dita Gra u o I F RMAÇÕE : M íp o e S br .  E l: t it . N O S

ite: w w.s ral.c .g r, P r al do C a o se ec e o ser o: S  w ob e ov.b ( o t  id dã , l ion  viç
ic aç e em A da  e  Rua Vir to de e ir s, 1.25  º L it õ s n mento)  à  ia M de o 0, 4
n a F ne: ( 8) 36 - 7, r l- ., 3/01 008A d r. o 8  77 115 Sob a CE 2 /2 . A 

MIS ÃO  Ma ia do S c r  Ibia  C nha Alves  r sidenteCO S r   o or o pina u - P e .

ES TUT D  A SOC Ç O C IS  A  DTA O A S IA Ã R TÃ MIGOS A 
F MÍLA IA - PÍT L  I - a de ominaç o, sede, finalida e CA U O D n ã d , 
c pe ncia  or  - A t. 1°- o a e mina ão so ia eom tê  e f o  r S b d  d no ç c l d  
“ ssocia ão Cr  Amig da Fa ia” e dor v nte ta éA ç istã os míl   a a mb m 
c nhec d  c mo “ .C.A .”  ic  instituída omo u  e ti a  ci io i a o A .F , f a  c  ma n d de v l 
de a u e a reli i sa m f n lu r tivos e e d aç o indete mina an t r z g o  se i s c a d  ur ã r d , 
a a o o   p r mento de ç o so ia e ila óp co datu nd c mo um de a ta  a ã  c l f ntr i  
igr ja de Cr sto m ntr  Sobr l. A t. 2°- A | CAF tem sua sedee i  e  Ce o a r  A  
provisór  à R a íz a P n el, 109 o Ba ro j nto Sa  ia u  L i ime t 3 n ir  Con u nto

Antônio, Sobral, Ceará .  Art. 3°- São finalidades da ACAF: §1°- 
Promover a integração da comunidade em prol de ações 
filantrópicas; §2°- Criar fundo de assistência ou fazer gestão junto a 
órgãos públicos e/ou privados visando assistir aos necessitados da 
comunidade; §3°- Exercer ação instrutivo disciplinar sobre os seus 
membros e toda a comunidade promovendo educação, cultura e 
conhecimento; Art. 4°- Compete à ACAF: §1°- Reunir-se 
mensalmente para tratar de assuntos que direta ou indiretamente 
digam respeito à associação; §2º- Conceder carteira de identificação 
e credenciais aos membros associados; §3º- Acatar e remover a 
eleição da diretoria administrativa, conselho fiscal e comitê de ética 
dentro dos critérios estatutários estabelecidos;   §4°- Excluir da 
Associação o membro, quando o seu procedimento conflitar com os 
preceitos deste estatuto; CAPÍTULO II - Dos membros - Art. 5°- São 
considerados associados à ACAF: §1°- Aquele que for membro da 
comunidade, residente do Bairro Santo Antônio e adjacentes, e que 
por livre e espontânea vontade desejem fazê-lo; §2°- Aquele que 
manter-se atuante na Associação, nos propósitos sociais, morais e 
éticos estabelecidos;  Art. 6°- São direitos dos associados à ACAF: 
§1°- Usufruir plenamente de todos os direitos definidos e 
assegurados no presente Estatuto; §2°- Votar e ser votado, 
respeitando os critérios no artigo 7º- deste estatuto; §3°- Sugerir à 
diretoria da Associação, por escrito, medidas e providências que 
aspirem ao aperfeiçoamento operativo da Associação; §4°- Assistir 
as reuniões da Diretoria, desde que autorizado pelo presidente da 
Associação; §5°- Esmerar-se por participar de todos os eventos 
promovidos ou patrocinados pela Associação; §6°-  Expressar-se em 
plenário nas Assembléias para defender seus direitos, ou de outrem, 
bem como emitir idéias, propostas, ou parecer de interesse geral; 
§7°- Serem auxiliados de acordo com as possibilidades e 
necessidades; Art. 7°- A composição da Diretoria da ACAF serra 
definida mediante pleito eletivo nos seguintes critérios: §1°- Fica 
definido que não há eleição para escolha de Presidente da 
Associação, sendo este cargo ocupado em todo o tempo, e enquanto 
na função, pelo Pastor Titular da Igreja de Cristo em Centro Sobral, 
porquanto a ACAF é um departamento social da citada Igreja; §2°- 
Submeter-se a votação os demais cargos da diretoria, a saber: Vice-
presidente, 1°- Tesoureiro, 2°- Tesoureiro, 1°- Secretário, 2°- 
secretário,  e Diretor de patrimônio, e ainda três membros para o 
Comitê de Ética, e três membros para o Conselho Fiscal; §3°- O 
pleito eletivo dar-se-á entre os candidatos de cada cargos, não sendo 
permitido formação de chapas; §4°- Os candidatos estarão aptos a 
submeter-se ao plenário desde que: Sejam membros da Associação a 
no mínimo a um ano; Tenham os seus nomes aprovados pelo 
Conselho Deliberativo do  da Congregação da Igreja de Cristo do 
Santo Antônio; Sejam freqüentadores e colaboradores assíduos as 
atividades, eventos e reuniões da Associação; §5°- O mandato dos 
eleitos será para um período de um ano, sendo empossado logo após 
o encerramento da apuração dos votos; Art. 8°- São deveres dos 
associados da ACAF: §1°- Cumprir o presente estatuto e demais atos 
normativos adotados pela diretoria da associação; §2°- Recolher 
mensalmente as contribuições fixadas pela diretoria; §3°- Atender as 
convocações da diretoria para as reuniões gerais ou outras a que deva 
tomar parte; §4°- Cooperar voluntariamente para o progresso da 
instituição; §5°- Zelar pelo patrimônio moral e material da 
instituição; §6°- Prestigiar a instituição através de um 
comportamento ético em todas as circunstâncias e lugares; Art. 9°- 
Nenhum sócio responderá solidária ou subsidiariamente pelas as 
obrigações da Associação; Art. 10°- são consideradas transgressões 
estatutárias passivas de advertências, ou destituição de cargos, ou 
ainda ser excluído do rol de membros: §1°-  Cometer grave infração 
contra um outro membro da Associação, ou a comunidade a que 
representa; §2°- Desobediência ou induzir a desobediência às 
normas deste estatuto; Art. 11°- A exclusão do membro sócio será 
aplicada pela Diretoria da Associação com “ad-referendum” da 
Assembléia Geral; §1°- Quando o associado for insensível e recusar-
se a se adequar a este Estatuto, ou as devidas retratações; §2°- 
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associados; §4°- Superintender os serviços de expediente, arquivos 
e fichários dos associados; §5°- Lavrar as atas das reuniões da 
diretoria e das Assembléias Gerais; §6°- Coordenar a agenda 
Associação, e faze-la conhecida de seus associados; Art. 26°- Ao 
segundo secretário compete: §1°- Substituir o primeiro secretário 
em suas obrigações; §2°- Assistir e assessorar o primeiro secretário 
em suas atividades; Art. 27°- Na eventual ausência, ou 
impedimento dos dois secretários, o presidente nomeará um 
membro da diretoria, ou convidará um associado para servir como 
secretário “ad-hoq”; Art. 28°- Ao primeiro tesoureiro compete: 
§1°- Superintender o movimento financeiro da Associação; §2°- 
Assinar com o Presidente todos os atos que envolvam 
responsabilidade financeira da ACAF; §3°- Abrir, movimentar,  e 
encerrar contas bancárias em conjunto com o presidente ou seu 
representante legal; §4°- Realizar pagamentos de despesas 
comprovadas por recibos, após a autorização do Presidente ou da 
Diretoria; §5°- Ter e manter em boa ordem e com clareza toda a 
escrituração da tesouraria; §6°- Apresentar relatórios financeiros 
mensais e ao final de sua gestão, com todas as fontes e entradas 
nomeadas, bem como as saídas claramente especificadas e 
comprovadas em recibos; §7°- Apresentar trimestralmente uma 
lista com os nomes dos associados em débito com as obrigações 
para com a instituição; §8°- Prestar esclarecimentos à Diretoria, ao 
Conselho Fiscal, e a qualquer um dos associados sobre assuntos 
atinentes à sua pasta; §9°- Recolher mensalmente as contribuições 
dos associados, fornecendo a eles recibos comprobatórios do valor 
e voluntariedade; Art. 29°- Ao segundo tesoureiro compete: §1°- 
Substituir o primeiro tesoureiro em sua ausência ou impedimentos; 
§2°- Auxiliar o primeiro tesoureiro no que for necessário; Art. 30°- 
fica passível de perda de cargo o tesoureiro em exercício que 
descumprir os Artigos 28°- ou 29°-; Art. 31°- Ao diretor de 
patrimônio compete: §1°- Escriturar em nome da Instituição todos 
os bens a que possua; §2°- Inspecionar e zelar por todo o patrimônio 
da Associação; CAPÍTULO V  - Dos conselhos  - Art. 32°- O 
Conselho Fiscal é composto de três membros eleitos de acordo com 
o Artigo 7°- , e também §3°- do Artigo 4°- deste Estatuto, tendo 
mandato de um ano, podendo ser reeleitos os seus membros no todo 
ou em parte; Art. 33°- Ao Conselho Fiscal compete: §1°- Reunir-se 
trimestralmente para o exercício de sua função, averiguando os 
relatórios da tesouraria; §2°- Opinar e assessorar sob consultas que 
lhes sejam feitas pela diretoria, relativas a assuntos econômicos 
financeiros; §3°- Examinar se os registros de lançamentos 
resultantes das receitas estão de acordo com as normas de 
contabilidade; §4°- Examinar se as obrigações fiscais, trabalhistas 
e administrativas estão de acordo e conformidade com as leis 
vigentes e o presente Estatuto; §5°- Analisar e aprovar os 
balancetes e demonstrativos realizados pela tesouraria; §6°- 
Informar ao Presidente da Associação de toda e qualquer 
irregularidade encontrada, a fim de que sejam tomadas as medidas 
cabíveis; Art. 34°- O Conselho ou Comitê de Ética é um órgão de 
assessoramento à Diretoria, composto de três membros eleitos em 
plenário da Associação, dentre os candidatos aprovados pelo 
Conselho Deliberativo da Igreja do Santo Antônio; §1°- Haverá um 
mínimo de três e o máximo de seis candidatos concorrendo as vagas 
deste Comitê; Art. 35°- Ao Comitê de Ética compete: §1°- Opinar 
sobre quaisquer assunto de natureza ética que direta ou 
indiretamente estejam relacionado as responsabilidades assumidas 
na Associação ou na comunidade; §2°- Julgar da conveniência e da 
oportunidade do relacionamento público entre os seus associados; 
CAPÍTULO VI - Da Perda do mandato - Art. 36°- Qualquer 
membro da Diretoria, dos Conselhos e Comitês, eleitos em 
assembléia, perderá o mandato nos seguintes casos: §1°- Por 
desobediência ao presente Estatuto; §2°- Por renuncia, ou quando 
considerado “abandono” do cargo ou da Associação; §3°- Por grave 
infração ética ou moral no exercício da função; §4°- Quando 

o s e g a  o t a  e c l o  Quand  e s ot rem t das as tenta iv s d  con i iaçã , e
o d o e  a o i i  d  d fe a  C P L I a  c nce id s a est s mpl s d re to e e s ; A ÍTU O II  - D s

é a  e  2 - A ciaç b rAssembl i s G rais - Art. 1 °   Asso ão deli e a 
e ent o  i e s b  i  e é a sob ranam e em d is t pos d  A sem léias Gera s: Ass mbl i
ra  r i A  e éi  e t a rd  Ge l O d nária ( GO), eAss mbl a G ral Ex r o inária (AGE);

° GO d v r re za fe p i ei aArt. 13 - A A  e e á se ali r pre rencialmente na r m r  
q n e a d  a a m   Se t ri  A oci ç e c g r-ui z n  e c d  ês; §1°- A cre á a da ss a ão n arre a
s á e i a  t m o h a s c d  d n s ee-  d  comun c r em e p  ábil o  asso ia os, e tro do  m ios 
e t ri  h ri a a d  l ão 1  statu á os, local, orá o e d t  e sua rea izaç ; Art. 4°-A AGE 
s  á  a t m o es u  v d  ed ee reunir  a qu lquer e p , d de q e con oca a m iant  
r er m o n í m  ( / t ç  d o i , p raequ i ent  de o m ni o 1 3) um er o os ass c ados  a  
t t r x l i e f c n e a s t  u e vra a e c us va e esp ci i ame te d  s un os rgent s, relati o a 
i t u p e i t  a o . °  As b a  ains it ição e r v amen e cit d ; Art 15 - As sem léi s Ger s 
i l r-s - a e i  v çã , a insta a e ão com  presença, m prime ra con oca o d  ma oria 

s t d  s u c o u m s e uab olu a e e s só i s, o  eia hora depoi , em s g nda 
v ã  e o r m e  6 - u õ s dcon ocaç o p l  quo u  present ; Art. 1 ° as re ni e  as 

s b  G ra s e   g a   s e tA sem léias e i  s rão abertas e diri id s pelo pre id n e da 
s a o e e  b i t l g l § A u e sA soci ção, u p lo s u su st tu o e a ; 1°-  a sência d  eu 

si e s o e a a u me te  pre dente  sub titut  l g l motiv m a tomatica n  a
u e s o e é a Ge AP UL i ets sp n ã  da ass mbl i  ral; C ÍT O IV - Da d r oria e 
u s a i i õ s  ° A C F  m n a a r ms a  tr bu ç e  - Art. 17 -  A A  é ad i istr d  po u a 

e o o p  p 7 e en cDir t ria c m osta or ( ) sete m mbros: Um presid te, um vi e-
d s r á o s t r r s e dpresi ente, dois ec et ri s, doi  esou ei o , um iretor de 

r n , l o d f i 7 - d s t  r .pat imô io e eit s como e ine o Art go °  e te Estatu o; A t  
°  d i s ã  A A  s á s e s n d r C n o18 - A a m ni traç o da C F er  up rvi io a a po  o selh  
c  p t p t s ro el i s o l Art oFis al, com os o or rê  memb s, e to  n s mo des do ig  

e t t o A t ad t ç  a AC F  7°-  dest  Es a ut ; r . 19°- A minis ra ão d  A  será
l p u  i d  t , s  r , auxi iada or m Com tê e É ica  compo to po  três membros

l o o d s o Art o  d s s t  r . °  e eit s n s mol e  d  ig  7°- e te E tatu o; A t  20 - A
r ri  é u r e i d ã  p v l ce d a ç , Di eto a m ó gão col g a o, n o re a e n o qu lquer a ão

i d  d  p t d  s u m r s 1 -  ou at tu e isola a or par e e e s me b o ; Art. 2 °  A
n i arg  d n p e o i re o a  transferê c a de c os, a do oss  f cial à Di t ria eleit ,

á s  e t r s o i , m c a dever er f i a na p esença do  ass c ados e  erimôni
v e t rc s n  c o a o m re a ó  pre iam n e ma ada, e do na o asiã  apresent d  u  l t rio

n ra i  d  t o d a  e q e a c n gdemo st t vo a si uaçã  de ca a past , ue s j  o si nada em 
at ;  °- o et  d t a § sa  Art. 22  C mp e à ire ori  da ACAF; 1°- Repre entar, 
d g i r A o i ç  g o   a eiri ir e admin st ar a ss c a ão, a ind  em nome dest   
d fe d r   i ei s e c rd c m s o  e t t oe n e  os seus d r to  d  a o o o  a  n rmas dest Es a ut ; 
§ C a rg u e s o u ri e t a2°- ri r ca os e f nções n cessário  a  c mp m n o de su  
m s  º E i r o s c a o b e i  r t a o  i são; §3 - m ti a s a so i d s ol t m t imes r l s bre as 
d c s i t a  ° h r o s t s b me i ões da d re ori ; §4 - Escol e e n mear repre entan e , e  
co  o s s es e ai s es d i  mo criar c mi sõe  p ci s, empre lh  efin do as
a r çõ s §5  u p i z  s t  t ot ibui e ; °- C m r r e fa er cumprir as norma  des e Esta ut ; 

r Sã  r b ç e  d r i e AC F  §1  v r A t. 23°- o at i ui õ s o P es dent  da A : °- Con oca e 
re i r a u õ s i e e é s i  p s di  s re ni e  da D r toria e Ass mbl ia  Gera s; §2°- 

s o i ã  m j z  f ra d l , d u a oRepre entar a Ass c aç o e  uí o ou o  e e  sen o fac lt d , 
am s t r a d t ri i e t o n  e d ut bém, con ti ui m n a á o, nv s id s os pod res e cláus la 

-j d 3 à A mb e n s“ad u itia”; § °- Recorrer sse léia G ral co tra a  
l d  o ó o t a e  t o ereso uções e outr s rgãos quand  con r ri m este Esta ut , b m 

e n n r p z u p icomo d fi ir pu ições aos infrato es; §4°- Cum rir e fa er c m r r 
s s i s o  t o §  As  o  p i e oo  dispo it vo  d  presente Esta ut ; 5°- sinar c m o r m ir  
cr  e p d e e a r o  A o i ç ;Se etário o x e ient   tod s as co resp ndências da ss c a ão  

 r r p g  od c m r os§6°- Auto iza  os a amentos e t os os o p omiss  
a c r s m j o  o p i ei o ure ro   qfin n ei o , e  con unto c m r m r  Teso i , e tudo ue 

s re a s t s  a u i  4 - Aapre entar l tório  rime trais e n a s; Art. 2 °  o vice-
d n §  u u p e  em u s c a  presi e te compete: 1°- S bstit ir o r sidente  s a  ausên i s

i p d s 2 - i  a s ora s e t e a  e m e imento ; § °  Ass stir e s ess r o Pre id n e m su s
t u a i ra A F  § e r e t r,  a rib ições n  admin st ção da CA ; 3°- R p es n a  solidário
o  e i  ,  u o  e   c m o Pr s dente da ACAF em j ízo ou f ra del ; Art. 25°- Ao

e t i o p t : § e n e o v  e  primeiro S cre ár o c m e e  1°- Sup ri tend r s ser iços g rais
e r a, a nan r i e  exp  d  ro n  da secr ta i ssi do com o p es dent  o ediente e ti a

t r o , n e a; ° a o ar m  in e n  e externo mante do-o m di  §2 - Col b r  co  o
r i e d  óri , e e d  r e a d  P es dent  no preparo e relat os rec b n o e coo d n n o os
e at s e t o  d a 3 - As n r  r l ório  d ou r s membros da iretori ; § °  si a com o 

Pr e a e a  o i i ç s sesident  c rt ir s e document s de dent fica ão do  eus 
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cons derado pela Diretoria sem capaci ade para o exercício i  d
téc ico da função, sendo nec ssário h mologação da n  e o
Assembléia Geral dos associados; §5°- Por faleci en o;    m t
§6°- Perderá o mandato o membro da Di et ria, ou dos   r o  
Co selhos que se tr nsferir de um  cidade p ra outra; 7°- On a a a §  
p esidente da ACAF perderá o mandato qua do sair dar n   
presidência da greja d  C isto no Cen ro obral; Art. 37°- I e r t S
Em caso de vacância  de qualquer d s titulares dos carg s  o o
que comp e a Diretoria, define-se que o  mesm s serão õ s o
ocupa os por seus substitutos imediatos; §1°- Se a vacância d   
fo  do itular e d  se  substituto, será c nvocada r  t o u o
obrigatoriame te um AGE para uma nov  eleição e n a
pree chi en o dos car os com mand to compl mentar o  n m t g a e  u
eríodo ou transitóri ; CAPÍTULO VII  Do p trimônio - p o -  a
rt. 38°-  patrimônio da ACAF é constituído pelos bens A O  

mó eis ou semoven es, ue possua o  venha a possuir, os v t q u
quais erão e crit ra os em nome da In titu ção; §1°  A s s u d s i  -
composiçã  do patrimônio é feita pela aquisição, doação, o
legado o  contribuições de ess as físicas, de pessoas u p o
juríd cas de direitos priva os ou pessoas jurídicas de di eito i d  r
público; A t. 39°- Os r cursos da CAF serão empregados r  e  A
integralmente a manutenção e desenvolvimento dos n
ob etivos socia s e comunitários a que se destin , pelos j i a
princípios mo ais e éticos, v a aco dos ou c nvê ios; Art. r i r  o n  
40°- Fica vedad  a re unera ão, de qualquer esp cie aos o m ç é
membros e Dire oria, Cons lho , ou colaboradore , bem d t e s s
como, é proibido  istribuição de lucros, ou v ntagens do a d a
patrimô io; CA ÍTULO VIII - Das disposi ões Gerais - rt. n P ç A
41°- A ACA  como pessoa j rídica responderá com seus  F u
be s pelas brigações por el  contraíd s e os eus membros n o  a a s  
in ividu lmente ou subsidiariamente, co  seus be s d a m n
p rticula es; A t. 42°- O pre ente Estatuto só poderá sera r r s  
reformado, parcial o  to almente  em casos espe iais nos u t , c
seguintes te mos: §1°-  p rtir de uma onvocação d   r A a c a
Dir toria da ssociação, ou p r memorial ssinado  por 1/3 e A o a s
dos mem ros associados; §2°  Toda e qualquer alter ção só b  - a
será validada quando a rovada n  Assembléia Geral p  a
C ngrega ion l da Ig eja de Cristo Ce tro- obral, e suas o c a r n S
C ngrega ões, e Igreja afiliadas, com maioria de 2/3 dos o ç
otos prese tes; A t. 4 °- A CAF só poderá ser ext nta por v  n r 3 A i
entenç  j dic al, ou aprovaçã  atra és de voto, por maior a s a u i o v i

de 2/3 d  seus sócios em pleno gozo de seus direi os e  t
es atutários; Art. 44°  Em c so de dissolução, o patrimônio t - a
depois de liquidado o passiv , assará a pert ncer, em o  p e
cará er alie ável a uma institui ão fila trópica da  Ig eja  de t n ç n s r s
Cristo no rasil; Art. 45°- O acesso s reuniões e B  à  
Assembléias, bem como a parti ipaçã  nos de ates é c o b
exclusiva para os a soc ado , fic ndo o acesso de pessoas s i s a   
estranhas aAssociação a cargo da M sa Diretora; Art. 46°- A   e  
ACAF pod rá criar através de sua direto ia, m Regimento e r u
Interno, ou N rmas de Con ivê cias vi ando melhor o v n s
orden r a pr ticidade dest  Estatuto  sem entretanto, a a e ,
conflitar-lho; Art. 47°- Os caso  omissos  este Estatuto  s a
serão resolvidos em A sembléia Geral Ext ao dinária da  s r r
Igr ja de rist  do San o Antônio, e r gistrados e  at , para e C o  t e m a
que tenha força esta utá ia; Art. 48°- Este Estatuto entra em t r   
vigor na data de seu re istro em cartório compete te; g n
2 /07/2007  - VALDEMIR ELIPE DA ORA -  Presidente  3 F H  
d  ACAF.a

PORTARIA N° 06/2008 - Estabelece prazo limite para 
apresentação de Atestado Médico, na forma que indica. O 
ILMO. SR. DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE, do Município 
de Sobral, Estado do Ceará, no uso regular de suas atribuições 
legais, que lhe confere o parágrafo único, do art. 68, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a 
necessidade de se estabelecer prazo limite para apresentação 
de atestado médico, voltado para a concessão de licença para o 
tratamento de saúde, tendo em vista que inexiste qualquer 
dispositivo no âmbito do ordenamento jurídico municipal, 
disciplinando acerca da referida matéria; CONSI-
DERANDO, à luz da melhor doutrina e da jurisprudência 
pátria aplicadas ao vertente caso, que o estabelecimento de 
prazo limite para apresentação de atestado médico, no âmbito 
da Administração Pública de um modo geral, deve ser tratado 
como matéria objeto de normatização própria por cada Órgão 
Público, tendo como finalidade racionalizar tal procedimento; 
RESOLVE: Art. 1º. Fica estabelecido que todo servidor, 
compreendido nos quadros desta Autarquia Municipal, terá o 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil após 
o início da patologia consignada em Atestado Médico, para 
apresentar e protocolizar este documento junto ao Setor de 
Recursos Humanos desta Entidade Autárquica, para os fins de 
direito, e sob as penas da Lei. Parágrafo único. Casos 
excepcionais serão objeto de avaliação por parte da Direção 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
SAAE. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições especiais em contrário. 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 17 de 
janeiro de 2008. EDISON FROTA ARAÚJO - Diretor 
Presidente.

TERMO JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
0108006/2008 - Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
01.08.006/08 - OBJETO: Compra de peças p/ máquina 
roçadeira marca/modelo stihl FS160 - EMPRESA 
EXECUTORA: Jotual Equipamentos e Serviços Ltda - CNPJ 
06.894.867-0 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
8.666/93 - Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 - VALOR: R$ 
3.537,63 (três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e 
três centavos). Sobral-CE, 08/01/08. 

TERMO JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº - 
Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº - OBJETO: - 
aquisição de 500 toneladas de sulfato de alumínio ferroso 
líquido - EMPRESA EXECUTORA: Pluriquímica Industria e 
Comércio Ltda** - CNPJ 16.330.110/0005-85 - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Artigo 25, da Lei 
8.666/93 - VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
Sobral-CE, 29/01/08. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº. 
NE0108002 - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sobral-SAAE - cnpj 07.817.778/0001-37 - 
CONTRATADA: Jotual Equipamentos e Serviços Ltda - 
CNPJ 06.894.867-0 - OBJETO: Compra de peças p/ máquina 
roçadeira marca/modelo stihl FS160 - VALOR: R$ 3.537,63 
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(três l, q i hentos e rinta e se e reais  essenta e três  mi u n  t t e s  
centavos). - VIGÊNCIA  8/01/08 a 08/03/08 - DAT : : 0  A
08 0 / 8. / 1 0

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº. 
0423001/2007 Primeir  Aditivoo - C NTRATANTE: Serviço  O
Autôno  de Água e Esgoto de Sobral-SAAE - cnpj mo
07.817.778/0001-37 - CONTRATA A: Ferreira Gomes D
Comérci  e Ser i os S/S Ltda - npj 0 .618. 69-0001/74 - o v ç c 8 3
OBJETO: Primeiro Adit v  - acréscimo nos quan itativos i o  t
inicial nte contrata os, compr en endo a execução de mais me d e d
250 li aç es prediais d  água em vários l gradouros de Sobr l-g õ e o   a
CE - VALOR: R$ 17.250,00 (dezessete m l, duzentos   i e
inquenta rea s) - VIGÊNCIA: 10/01 0  A 09/03/08  DATA: c i / 8  -
0/01/08. 1

EX RATO DE ONTRATO: CONTRATO º. 0001/2004T C N  
Sétimo Aditivo - CON ATANTE: Serviço Autôno o deTR m  
Ág a e Esgoto de Sobral-SAAE - cnpj 07.817.778/0001-37 - u
CONTRATAD :  Ticke t  e rv i ços  L tda  -  cn j  A S p
47.8 6.934/0001-74 - OBJETO: Sétimo Aditivo - prorrogação 6
de vigê cia do contrato 0001/20 4 por mais 12 (doze) mese   n 0 s -
VALOR: R$ 531.048, 0 (quinhe t s e t inta e um mil  uarenta 0 n o r , q
e oito reais)  VIGÊNCIA: 02/01/08 A 02 0 / 9 - DATA: - / 1 0
02/01 0 . / 8

EXTR TO DE CONTRATO: CONTR TO N . A A º
1121001/07 - Segundo Aditivo - C NTRATANTE: Serviço O
Autônomo de gua e Esgoto e Sobral-SAAE - cnpj  Á d
07 817.778/0001-37 - ONTRATADA: General C emical . C h
Comérc o e Derivados Ltda - cn j 05.860.142 0 01-4  - i   p  / 0 2
OBJ TO: Segund  A i ivo - anulaçã  de quantitativos do E o d t  o
pr meiro aditivo  for ec mento de mais .700 kg de cl ro i e n i 11  o
liquefeito - VALOR: R$ 8 .867,00 (oite t  e sete mil, 7 n a
oitocentos e se s nta  sete reais) - VIGÊNCIA: 02/01/08 a s e e
3 / 4/08 - DATA: 02/01/08  0 0 .

EXTRATO DE ONTRA O  CO TRATO Nº. C T : N
NE0 020061  - CONTRATANT  Serv ço utônomo de Água e E: i A
Esgoto de Sobral-SAAE - cnpj 07.817. 78/0001 37 - 7 -
CONTRATA A: Imprens  Oficial do Município-IOM - cnpj D a  
2.079.337/0001-61 - OBJE O: Serviço de publicaç o n  0  T ã a
mp ensa oficial do município - VALOR: R$ 8.00 ,00 (oito mil i r  0

rea s - IGÊN IA: 0 / 1/08 a 31/12/08 - ATA: 02 0 / 8. i V C 2 0 D / 1 0

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº.  
NE0102039  CONTRATANTE: Serviç  Autônomo de Água e - o
Esgoto de Sobr l-SAAE - cnpj 07.8 7.778/0001-37  a 1 -
CONTR TAD : Comercial d  A ma inho Brasil Ltda - cnpj A A e r r
41.5 6.66 / 001- 4 - OBJET : Se viços de c rreios - 6 3 0 7 O r  o
VALOR: $ 2.000 00 (dois mil r ais  - V GÊNCIA: 02/01/08 a R ,  e ) I
31/12 0  - DATA: 02/01/08. / 8

EXTR TO DE CONTRATO: CONTRATO N . A º
NE010 0072  - CONTRATA TE: Serviço Autônomo de Água e N  
E goto d  Sobral-S AE - cnpj 0 .817.778 00 1-37 -s e A  7 / 0  
CONTRATADA: Depertamento E tadual de Trâns to-s i
DETRA  - cnpj 7.13 .665/0001-95 - OBJETO: erviço de N 0 5  S
licenciamento, seguro e utras taxas obri atória  ref rentes a o g s e
todos s veículos do SAAE-Sobr l - VA R: R$ 9.000 00 o a LO ,
(nove mil reais) - VIGÊNC A: 01/02/08 a 31/12/08 - DATA:  I
02/01/08. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº. - Primeiro 
Aditivo - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sobral-SAAE - cnpj 07.817.778/0001-37 - 
CONTRATADA: Pluriquímica Industria e Comércio Ltda** - 
CNPJ 16.330.110/0005-85 - OBJETO: aquisição de 500 
toneladas de sulfato de alumínio ferroso líquido - VALOR: R$ 
260,00 (duzentos e sessenta mil reais) - VIGÊNCIA: 29/01/08 
a 29/07/08 - DATA: 29/01/08. 

EXTRATO DE EDITAL: A Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE de Sobral, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando dia 
15/02/08, às 09:00h, Processo Licitatório na modalidade 
Tomada de Preço, registrado sob o nº 01.02.013/2008, visando 
a "contratação de serviços de recauchutagem de pneus em 
diversas dimensões, para os veículos do SAAE de Sobral“ . 
Maiores informações e aquisição do Edital no escritório do 
SAAE-Sobral, à praça Duque de Caxias, 517, Centro, cep 
62.011-300, Sobral-CE, no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 
18:00 horas ou pelo Fone: (88)3611-3419/3451, ou Fax: 
(88)3611-5252. Sobral-CE, 02 de janeirode 2008. A Comissão. 

EXTRATO DE EDITAL: A Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE de Sobral, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando dia 
15/02/08, às 15:00h, Processo Licitatório na modalidade 
Tomada de Preço, registrado sob o nº 01.04.002/2008, visando 
a "aquisição de 1.960 kg de cloro em pastilha" . Maiores 
informações e aquisição do Edital no escritório do SAAE-
Sobral, à praça Duque de Caxias, 517, Centro, cep 62.011-300, 
Sobral-CE, no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas 
ou pelo Fone: (88)3611-3419/3451, ou Fax: (88)3611-5252. 
Sobral-CE, 04 de janeirode 2008. A Comissão. 

EXTRATO DE EDITAL: A Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE de Sobral, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando dia 
29/02/08, às 09:00h, Processo Licitatório na modalidade 
Concorrência, registrado sob o nº 01.02.023/08, visando a 
"aquisição de cloro liquefeito, cilindros, peças p/ cilindros, kit 
de emergência e contratação de serviços de manutenção em 
cilindros“ . Maiores informações e aquisição do Edital no 
escritório do SAAE-Sobral, à praça Duque de Caxias, 517, 
Centro, cep 62.011-300, Sobral-CE, no horário de 08:00 às 
12:00 e 14:00 às 18:00 horas ou pelo Fone: (88)3611-
3419/3451, ou Fax: (88)3611-5252. Sobral-CE, 02 de 
janeirode 2008. A Comissão. 

EXTRATO DE EDITAL: A Comissão Permanente de 
Licitação do SAAE de Sobral, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará iniciando dia 
01/02/08, Processo Licitatório na modalidade Concorrência, 
registrado sob o nº 01.02.018/2008, visando a "contratação de 
empresas prestadoras de serviço para o recebimento de contas 
de água e esgoto emitidas pelo SAAE-Sobral, na condição de 
agente arrecadador". Maiores informações e aquisição do 
Edital no escritório do SAAE-Sobral, à praça Duque de 
Caxias, 517, Centro, cep 62.011-300, Sobral-CE, no horário 
de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas ou pelo Fone: 
(88)3611-3419/3451, ou Fax: (88)3611-5252. Sobral-CE, 02 
de janeirode 2008. A Comissão.
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